[image: image1.jpg]Camara Municipal de Manhuacu

 Lei provincial n° 2.407, de 05/11/1877 - Area 628,43 km? - Altitude 612 metros
5 Rua Hilda Vargas Leitéo, 141 - Alfa Sul - CEP 36900-000 - Telefone: (33) 3331-1740






ATO DE PROMULGAÇÃO DE LEI

Lei nº 3.505, de 31 de julho de 2015
“Dispõe sobre a gratificação de receita auferida com a venda de resíduos sólidos no ano de 2014 e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL Vereador Jorge Augusto Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, inciso IV, do Regimento Interno, c/c art. 61, Parágrafo Único e art. 62, § 5º, da Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal de Manhuaçu aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei, em decorrência de sanção tácita.

Art. 1°. Fica o chefe do Poder Executivo do Município de Manhuaçu autorizado a realizar entre todos os servidores do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana (SAMAL), sob a denominação de gratificação, o rateio de valor equivalente a 10% (dez por cento) da receita líquida auferida com a venda de resíduos sólidos, direcionados à reutilização ou transformação em outros produtos, através de processo de reciclagem, referente ao ano de 2014.

Art. 2°. O saldo da receita auferida com a venda de resíduos sólidos no ano de 2014 corresponde ao valor total de R$ 312.360,00 (trezentos e doze mil, trezentos e sessenta reais), cujo percentual estipulado no artigo 1º desta Lei corresponderá ao valor de R$ 31.236,00 (trinta e um mil, duzentos e trinta e seis Reais).

Art. 3°. O valor de que trata o artigo 2º desta Lei, será rateado, em partes iguais, para todos os servidores públicos do SAMAL, efetivos, temporários e comissionados. 

Art. 4º. A gratificação de receita auferida com a venda de resíduos sólidos no ano de 2014, prevista nesta Lei, não se incorporará aos vencimentos ou salários para nenhum efeito, e não será considerada para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Manhuaçu (MG), 31 de julho de 2015.

Jorge Augusto Pereira

Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu
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